
.r ~ thza &~ AÚ líllllllllllimlll~II~ljllill~lllff;II'II}I
(JMÇa i:~ /b~J2/h . &1(15'--/&r

•..cr 9-o..IcotJoo D-r





~~~~_SL

End. SQS 402 Bl. N Apto. 303
CEP 70236.140 Brasília DF
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'Pre'l id.ê f\cio,
c)

Senhor Deputado,

Não é justo exigir que o cidadão que começou mais cedo a contribuir para a
Previdência Social continue arcando com esse ônus, simplesmente para sanear as contas
da Previdência.

Existem outras formas para solucionar o problema, tais como: cobrar as
contribuições atrasadas das entidades privadas e órgãos públicos; evitar as fraudes;
administrar corretamente o Órgão e muitas outras, sem penalizar o contribuinte que
ingressou mais cedo no mercado de trabalho.

É injusto exigir idade mínima para aposentadoria, principalmente no
período de transição.

Atenciosamente,

Brasília, 3 de mar o de 1998"--

A Sua Excelência oía) Senhor(a)
Deputado(a) MARCELO DÉDA - PT - SE
Câmara dos Deputados
Brasília - DF

AGORA É SUA VEZ DE VOTAR. DEPOIS SERÁ A NOSSA VEZ!


